
  
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES

PODER LEGISLATIVO

Boa Esperança-ES, 28 de março de 2024.

INDICAÇÃO nº ______/2024

Autor: Weverton Mattusoch Filgueira 

Excelentíssimo Senhor Carlos Venâncio

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

O Vereador  subscritor  no uso de suas atribuições conferidas pela Lei  Orgânica Vigente e
Regimento  Interno,  indica  à  Excelentíssima  Senhora  Prefeita  do  Município  de  Boa
Esperança/ES, que “Providencie por intermédio do Setor competente, a Demolição de casa
Abandonada localizada na Rua Faustina Montti, no distrito de Sobradinho – Boa Esperança-
ES”.

JUSTIFICATIVA: Esta solicitação se faz necessária uma vez que moradores do distrito de
Sobradinho, vem cobrando providências ao vereador/autor, em razão do péssimo estado de
conservação do acúmulo de entulhos, sujeira e mato alto que se encontra a Casa Abandonada
localizada na Rua Faustina Montti, no distrito de Sobradinho – Boa Esperança-ES”,  levando
assim, insegurança  e riscos iminentes à saúde  dos vizinhos, inclusive trazendo riscos devido
ao grande número de casos de Dengue que vem ocorrendo na comunidade. 

Além disso, devido os problemas estruturais em que se encontra o imóvel, que está prestes a
cair, tem um grande risco pois frequentemente crianças adentram ao imóvel para brincarem,
trazendo uma grande preocupação a todos da comunidade, que a qualquer momento possa
acontecer um acidente fatal devido a isso.

Considerando  ser  uma  reivindicação  dos  moradores  do  distrito  do  Sobradinho,  faz-se
necessária a presente indicação. 

Diante do exposto, é URGENTE que essa municipalidade, adote medidas a fim de sanar esse
problema tão grave, trazendo assim segurança e tranquilidade aos moradores da comunidade.

Face às considerações solicitamos que sejam tomadas as providências para a solução da
Indicação.

Vereador/autor

Weverton Mattusoch Filgueira 
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